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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela
portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares,
com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e na Instrução Norma va
PRE/IFSP nº 004, de 12 de maio de 2020, considerando as indicações encaminhadas
pela Coordenação do respectivo curso, RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, sob a presidência do
primeiro indicado em cada banca, para compor as bancas examinadoras de
Extraordinário Aproveitamento de Estudos (EXAPE) para estudantes ingressantes  - 1º
semestre/2022:

CursoCurso DisciplinasDisciplinas Banca ExaminadoraBanca Examinadora

Tecnologia em
Análise e
Desenvolvimento
de Sistemas

Algoritmos e
Programação 

Luciene Angélica Cardoso Valle
Everson Nunes de Almeida 
Luiz Gustavo Diniz de Oliveira Véras 
Enzo Basílio Roberto

Inglês Técnico, Inglês
Técnico Avançado e
Comunicação e
Expressão

Flávio Cezar Amate
Eliane Andreoli Gorgônio dos Santos
Rafael Prearo Lima 
Enzo Basílio Roberto

Matemática e
História da Ciência e
Tecnologia

Talita de Paula Cypriano de Souza
Yuri Flores Albuquerque 
Érica Fernanda da Cruz 
Enzo Basílio Roberto

Art. 2º  As atribuições destas bancas examinadoras são as elencadas
na Instrução Norma va PRE/IFSP nº 004, de 12 de maio de 2020,
observando procedimentos e demais dispositivos estabelecidos no mesmo documento.

Art. 3º  Os docentes integrantes das Bancas Examinadoras não poderão
incluir o EXAPE no Plano Individual de Trabalho Docente (PIT).

Art. 4º  O prazo para conclusão dos trabalhos destas bancas examinadoras
é de 60 dias.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem
vigência até 13 de maio de 2022.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO 
Diretor-Geral 
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